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PROJETO DE LEI N° 96/2023 
 

DISPÕE SOBRE TURNO ÚNICO NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SEBERI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBERI, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação em vigor,  
 
  FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
 
 Art. 1º  Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal instituir o turno único ininterrupto de seis 
(06) horas diárias no serviço público municipal, assegurado á irredutibilidade da remuneração dos 
agentes públicos.  
 
§ 1º A instituição de turno único autorizado por esta lei, sua abrangência, regulamentação e o período 
de vigência se dará mediante Decreto do Executivo Municipal.  
 
§ 2º O Executivo Municipal sempre que necessário mediante Decreto motivado poderá instituir serviços 
de plantão ou turnos diferenciados para garantir o atendimento de serviços essências, urgentes e 
emergentes.  
 
§ 3º O Prefeito Municipal poderá, a bem do serviço público, a qualquer tempo, mediante Decreto, 
interromper o turno único de que trata esta lei.  
 

Art. 2º  Cessado o turno único, os servidores retornarão ao cumprimento da jornada normal de 
trabalho, com observância das peculiaridades inerentes a cada cargo, em conformidade com as normas 
vigentes estabelecidas em lei ou decreto do Executivo Municipal.  

 
Art. 3º  Na vigência do turno único estabelecido nesta lei, a convocação para prestação de 

serviços extraordinários e pagamento de horas extras, somente poderá ocorrer para o atendimento de 
necessidades especificas definidas em cada Secretaria, pagando-se, nessa hipótese, apenas as horas 
excedentes à jornada de trabalho estabelecidas para os cargos. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro 

de 2023. 
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